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DESPACHO flj
Aquisição de um serviço de telefonia virtual, suportado em tecnologia do

operador e voz móvel, pelo período de 3 anos

Considerando que uma das principais preocupações do Município se prende com

a redução de custos nas comunicações.

Considerando a interligação dos edifícios nos permite fornecer acesso à rede e à

intemet, utilizando o sistema implementado, os telefones dos edifícios municipais

tomam-se extensão da central telefónica, eliminando os custos com as assinaturas

mensais.

Considerando que existe um grande volume de chamadas entre os colaboradores

do município, quer internos, quer externos, quer fixos, quer móveis, tornou-se essencial

a criação de um grupo com chamadas gratuitas, o que nos permite reduzir custos.

Considerando que existem por vezes trabalhos e locais sem qualquer tipo de

ligação toma-se fuicral o acesso á intemet, sendo colmatado com a internet móvel.

Desta forma, toma-se necessário contratar um operador fornecedor deste tipo de

serviço.

Dado que o valor estimado para o referido serviço de € 28.500,00, acrescido de IVA

á taxa legal em vigor, é inferior a € 75.000,00, de acordo com a alínea a) do n.°1 do artigo

200 do Código dos Contratos Públicos. aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de

Janeiro, propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo à seguinte firma:

- Nos Comunicações, S.A.

Nos termos do n.° 1 do Artigo 67°. do C.C.P., Salvo no caso de Ajuste Directo em

que tenha sido apresentada uma única proposta, os procedimentos para a formação de

contratos são conduzidos por um júri ( . Neste caso, não existe a necessidade da

constituição de um Júri.
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Vila de Rei, 15 de Outubro de 2015

O Presidente da Câmara Municipal

(Ricardo JoMains Aires)
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